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I'TERMO AD'TIVo AO CONTRÀTO N'6INO22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.I I04.O22

lo lermo Aditivo ao ContÍato que entrc si

celehrâm o MIINICIPIO DE BOQUIM e a firma

JB§MA CONSTRI.ITORA E

INC0RPORAIX)RA LTDA l!ÍE' na forma a

:cguir:

Pelo presentc instrumento paíicular, que cntre si firmam de um lado o MITNICIPIO DE
BOQUIM/SE. com sede à Praça Dr. José l\íaria de Paiva Melo, n" 26, pessoa jurídica de direiro
Público, inscrita no CNPJ: 11.097.0ólll000l-82. doravante denominada simplesmente
CONTRATÂ,NTE, rcprcsentada pelo Prcl'cito Municipat §r. ERÂLDO DE AIIDRADE
SÀNTO§, brasileiro, maior, capaa residente domiciliado nesta cidade de Boquim/SE e a
empresa JBSMA CONSTRUTORA E INCORFORAIIORA LTDA ME doravante
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscriu no CNPJ sob n.o

01.842.t19/0001-69, com sede ns Rua A, Lt)teâm€nto J C Banos, no 55, AeÍopoÍto, Ancaju/SE,
nêste rto representada por JANIO BISPO DOS SANTOS JIII\IIO& brasilcko, portador do CPF
no 065.248.46540, para o Íim ospecial de celebrarem o presente instrumenúo, nos teÍmos da Lei
n." 8.66ó, de 2l de junho de 1993, atualizada e consolidada, pela [:i no 9.64t, de 27 dc maio de

1998 e pela ki n'9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em vista o que conslr ds TOMADA DE
PREÇOS n.'02/2022. as cláusulas c condiçôes a seguir descritas:

CLÀU§ULÂ I - DO FUNDAMENTO
Este teÍmo dêcorÍe de Contrato n"- 61t2012, sendo fundamentdo no aÉigo 57 §l', Il e Iv da tei
t.666193 e suas aherações;

CLÁUSULA II - DO ADITAMENTO
O presente Termo Aditivo tem como finalidade alterar a Cláusula Quarta do prazo dc execução

dos sen'iços, como segue abaixo:

CLAU§T'LA QUARTA - PRAZO
O prato do contrato serà pronogado por um período de 240

(duz€ntos e qusre,ntr) dias, qual seja de 09/0?2023 a

0111012021e o pÍazo de exocuçilo dos serviços seá pÍoÍrogâdo

por 180 (cento e oitents) dias.

CLÁUSULA IÍI. DISPOSICÔES GERAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulâs d') contrato originÁrio por este nilo modificadas.

CLÁUSULA ry-DO FORO

Fica eleio o Foro da cidade de Boquim. Estado de Sergipe. para dirimir quaisquer

coÍtrato. com renúncia a qualquer outro. p('r rnais especial que o seja.

Prsçs: Dr. José Mari! dc l'aira Melo, 26- Ccntto - BoquiÍr/SE
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E assim poÍ estarem justos e contrat8dos. assinâm o prcscnte cm 02 (duas) vias de iguâl teor Ê para

um só fim legal, que vão assinados pelos ctxttratantes e suas tesbmunhas.
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2Pr4a: Dr. José Mtlia tlc t',rira Mclo. 26 - CentÍo - Boquim/SE
CNPJ n" t3.097.0ó8/0001-81 I ct. (79) 3645-t9t9CEp 4ójó0{00

Boquim (SE), 06 de Íevercito óe 2023 '
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